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Intervenção em diretório municipal de partido 
político - Processo administrativo - Princípio 

constitucional da ampla defesa - Inobservância -
 Antecipação de tutela - Possibilidade - Art. 273 

do CPC - Teoria da eficácia horizontal dos direitos 
fundamentais - Aplicação 

Ementa: Ação anulatória. Intervenção em diretório 
municipal. Antecipação de tutela. Inteligência do art. 273, 
CPC. Processo administrativo que se desenvolveu à 
margem do princípio constitucional da ampla defesa. 
Eficácia horizontal dos direitos fundamentais. 

- Os direitos fundamentais constitucionalmente 
assegurados não servem somente ao particular frente ao 
poder público, mas também - em sua eficácia horizontal 
- como meio assecuratório em face de arbitrariedade 
perpetrada pelo poder privado.

- Uma vez presentes os requisitos previstos no art. 273, 
CPC, vale dizer, a verossimilhança das alegações somada 
ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação, a concessão da tutela antecipada é medida 
de rigor. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0024.
12.171542-9/001 - Comarca de Belo Horizonte - 
Agravante: Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
PMDB, atribuição da parte em branco do Diretório Central 
- Agravado: Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
- PMDB, atribuição da parte em branco do Município de 
Ipanema - Relatora: DES.ª CLÁUDIA MAIA

Por tal razão, mostra-se manifestamente incabível 
a pena de confissão, porquanto denota o pedido da 
apelante nítida incoerência, estando afastado de qual-
quer amparo legal. 

Ademais, a tese recursal de que os valores desti-
nados às competições especificas seriam descontados 
do valor total do patrocínio não restou suficientemente 
comprovada, demonstrando-se frágil o simples depoi-
mento do funcionário da apelante nesse sentido.

Com efeito, a ausência de documento contendo 
formalização ou recibo referente ao suposto pagamento 
da totalidade das parcelas do contrato de patrocínio 
impede a caracterização do adimplemento da patro-
cinadora frente ao pactuado com a atleta, sendo certo 
que competia à apelante a demonstração efetiva de 
suas arguições.

Aliás, conforme bem mencionado pelo Magistrado 
de 1ª Instância, causa estranheza que uma empresa do 
porte da apelante não tome nenhuma diligência quanto 
à elaboração de recibos ou documentos que atestem os 
pagamentos por ela realizados.

Sobre o ônus da prova, oportuna a Lição de 
Humberto Theodoro Júnior:

Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o 
direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, 
de modo que o litigante assume o risco de perder a causa 
se não provar os fatos alegados dos quais depende a exis-
tência do direito subjetivo que pretende resguardar através da 
tutela jurisdicional. Isso porque, segundo máxima antiga, fato 
alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente. [...] 
Cada parte, portanto, tem o ônus de provar os pressupostos 
fáticos do direito que pretenda seja aplicado pelo juiz na 
solução do litígio. Quando o réu contesta apenas negando 
o fato em que se baseia a pretensão do autor, todo o ônus 
probatório recai sobre este. Mesmo sem nenhuma iniciativa 
de prova, o réu ganhará a causa se o autor não demonstrar a 
veracidade do fato constitutivo do seu pretenso direito. Actore 
non probante absolvitur reus.
Quando, todavia, o réu se defende através de defesa indireta, 
invocando fato capaz de alterar ou eliminar as consequên-
cias jurídicas daquele outro fato invocado pelo autor, a regra 
inverte-se [...] A controvérsia deslocou-se para o fato trazido 
pela resposta do réu. A este, pois, tocará o ônus de prová-lo 
(Curso de direito processual civil. 53. ed. Rio de Janeiro: 
Forense, p. 446/447).

No mesmo sentido, a Jurisprudência: 

Apelação. Ação cautelar de busca e apreensão. Ônus da 
prova. Autor. - Consiste regra básica do sistema probatório 
que quem alega um fato deve prová-lo. No caso do autor, 
os fatos que lhe incumbem provar são os que forem consti-
tutivos do seu direito, nos termos do art. 333, I, do Código 
de Processo Civil (Apelação Cível 1.0145.09.545074-
1/001, Rel.ª Des.ª Cláudia Maia, 13ª Câmara Cível, j. em 
23.08.2012, publicação da súmula em 29.08.2012).

Apelação cível - Restituição de coisa - Ônus da prova. - Cabe 
ao autor o ônus da prova dos fatos que alega na inicial, nos 
termos do art. 333, I do CPC. A fragilidade do arcabouço 
probatório afasta a pretensão e autoriza o acolhimento da 

pretensão recursal, notadamente quando se verifica a viabili-
dade e a possibilidade da prova documental, inexistente nos 
autos (Apelação Cível 1.0701.08.217742-2/001, Rel. Des. 
Pereira da Silva, 10ª Câmara Cível, j. em 23.08.2011, publi-
cação da súmula em 05.09.2011).

Por tudo isso, inexistindo nos autos comprovação 
do suposto acordo realizado entre os litigantes quanto ao 
abatimento de valores do contrato de patrocínio, inca-
bível o pleito recursal. 

Com o exposto, rejeito a preliminar e nego provi-
mento à apelação, mantendo a sentença por seus 
próprios fundamentos. 

Custas recursais, pela respectiva apelante.

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES AMORIM SIQUEIRA e 
PEDRO BERNARDES.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR E 
NEGARAM PROVIMENTO.

. . .
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Com o objetivo de se conciliar uma tutela efetiva dos 
direitos fundamentais e a proteção da autonomia privada do 
indivíduo, surgiram diversas teorias. No ordenamento jurídico 
pátrio, dentre poucos os autores que já se manifestaram 
sobre o tema, a maioria sustenta que a eficácia dos direitos 
fundamentais nas relações privadas é direta e imediata. 
Por meio desta teoria, embora os direitos fundamentais 
sejam diretamente aplicáveis às relações privadas, porque 
independem da mediação do legislador, eles precisam ser 
analisados no caso concreto para verificar a existência e a 
extensão da sua eficácia (LENZA, Pedro. Direito constitucional 
esquematizado. São Paulo: Método, 2007, p. 698/700).

A respeito do tema, confira, ainda, o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal:

Ementa: Sociedade civil sem fins lucrativos. União Brasileira 
de Compositores. Exclusão de sócio sem garantia da ampla 
defesa e do contraditório. Eficácia dos direitos fundamentais 
nas relações privadas. Recurso desprovido. - I. Eficácia dos 
direitos fundamentais nas relações privadas. - As violações 
a direitos fundamentais não ocorrem somente no âmbito 
das relações entre o cidadão e o Estado, mas igualmente 
nas relações travadas entre pessoas físicas e jurídicas de 
direito privado. Assim, os direitos fundamentais assegurados 
pela Constituição vinculam diretamente não apenas os 
poderes públicos, estando direcionados também à proteção 
dos particulares em face dos poderes privados. - II. Os 
princípios constitucionais como limites à autonomia privada 
das associações. - A ordem jurídico-constitucional brasileira 
não conferiu a qualquer associação civil a possibilidade de 
agir à revelia dos princípios inscritos nas leis e, em especial, 
dos postulados que têm por fundamento direto o próprio 
texto da Constituição da República, notadamente em tema 
de proteção às liberdades e garantias fundamentais. O 
espaço de autonomia privada garantido pela Constituição 
às associações não está imune à incidência dos princípios 
constitucionais que asseguram o respeito aos direitos 
fundamentais de seus associados. A autonomia privada, 
que encontra claras limitações de ordem jurídica, não pode 
ser exercida em detrimento ou com desrespeito aos direitos 
e garantias de terceiros, especialmente aqueles positivados 
em sede constitucional, pois a autonomia da vontade não 
confere aos particulares, no domínio de sua incidência e 
atuação, o poder de transgredir ou de ignorar as restrições 
postas e definidas pela própria Constituição, cuja eficácia 
e força normativa também se impõem, aos particulares, no 
âmbito de suas relações privadas, em tema de liberdades 
fundamentais. [...] A vedação das garantias constitucionais 
do devido processo legal acaba por restringir a própria 
liberdade de exercício profissional do sócio. O caráter público 
da atividade exercida pela sociedade e a dependência do 
vínculo associativo para o exercício profissional de seus 
sócios legitimam, no caso concreto, a aplicação direta dos 
direitos fundamentais concernentes ao devido processo legal, 
ao contraditório e à ampla defesa (art. 5º, LIV e LV, CF/88). 
IV. Recurso extraordinário desprovido) (RE 201819/RJ, Rel.ª 
Min.ª Ellen Gracie, j. em 11.10.2005).

No mesmo sentido, pode-se, ainda, citar 
outros precedentes, tais como, RE nº 160.222-8; RE 
nº 158.215-4; RE nº 161.243-6; RE nº 175.161-4; HC 
nº 12.547/STJ; REsp 249.321; RE 201.819.

Como se pode ver, o Supremo Tribunal Federal, órgão 
máximo do Poder Judiciário, assentou a possibilidade de 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em negar provimento ao recurso.

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2012. - Cláudia 
Maia - Relatora. 

Notas taquigráficas

DES.ª CLÁUDIA MAIA - Trata-se de agravo de 
instrumento aviado por Diretório Estadual do Partido 
do Movimento Democrático Brasileiro e outros contra 
a decisão proferida pelo Juiz de Direito Rogério Alves 
Coutinho, investido na 19ª Vara Cível da Comarca de 
Belo Horizonte, por meio da qual, nos autos de ação 
anulatória movida por Diretório Municipal do Partido 
do Movimento Democrático Brasileiro do Município 
de Ipanema, foi concedida a antecipação de tutela 
para determinar a suspensão do ato de intervenção do 
diretório requerente, tendo sido determinado ao réu a 
restauração, em 48 horas, da situação do autor, inclusive 
perante a Justiça Eleitoral, sob pena de multa diária no 
valor R$10.000,00 por dia.

Nas razões recursais de f. 02-15/TJ, alega o 
agravante, em suma, que a decisão agravada se 
consubstancia em verdadeiro vilipêndio à autonomia 
partidária, na medida em que entra no mérito da decisão 
do agravante a respeito da intervenção do autor. Aduz 
que o processo de intervenção havido correu em perfeita 
consonância com o disposto no art. 61 do Estatuto do 
PMDB, bem como com os princípios do contraditório 
e da ampla defesa, não havendo falar em falta de 
fundamentação da decisão que se pretende anulada.

Pugna pelo recebimento do presente em ambos os 
efeitos e, no mérito, a reforma da decisão monocrática.

Recebi o recurso em seu efeito meramente devolutivo 
às f. 171/172-TJ.

Contraminuta às f. 179/189-TJ.
Dispensada a prestação de informações.
É o relatório.
Pois bem. De início, é bem de ver que, ao contrário 

do alegado pelo agravante, a decisão agravada não 
tangencia, em absoluto, o mérito da decisão administrativa 
por meio da qual foi resolvida a dissolução do autor. 

As razões que fundaram o convencimento do 
Magistrado a quo dizem respeito à inobservância por parte 
do agravante dos preceitos constitucionais insculpidos 
sobretudo no art. 5º da Constituição Federal. É dizer, o 
que motivou a decisão ora agravada reside no modo 
como se deu a dissolução, e não nas razões de fundo do 
ato, essas sim impermeáveis ao juízo do Poder Judiciário.

Trata-se de nítida aplicação da teoria da eficácia 
horizontal dos direitos fundamentais sobre a qual 
discorre Lenza:
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aplicação dos direitos fundamentais assegurados pela 
Constituição para a proteção dos particulares contra os 
poderes privados.

Resta, então, saber se o processo administrativo de 
intervenção que ora se pretende anulado, de fato, se deu 
ao arrepio dos princípios constitucionais fundamentais, o 
que ora se faz somente em juízo de cognição sumária.

No caso em apreço, se nos revela, como bem 
assinalou o Magistrado a quo, a verossimilhança da 
alegação do autor, sobretudo quando se tem em mira o 
princípio constitucional da ampla defesa, o qual parece 
mesmo não ter inspirado o ânimo dos condutores do 
processo administrativo em questão.

Ora, é que, embora o autor tenha tido, como 
alega o recorrente, a oportunidade de apresentar defesa 
escrita, não lhe foi devidamente oportunizada a efetiva 
defesa, uma vez que, a um, o pedido de intervenção a ele 
encaminhado é deveras genérico e mesmo equivocado na 
transcrição do artigo do Estatuto em que se fundamenta o 
pedido de intervenção. A dois, é de se dizer que um dos 
fundamentos que embasaram a decisão pela intervenção, 
qual seja o fraco desempenho eleitoral nos anos de 2004 
e 2008, não constava do pedido de intervenção a ele 
encaminhado, pelo que não haveria mesmo sequer como 
se rebater tal fundamento.

Assim, uma vez presente a verossimilhança das 
alegações, aliada ao perigo de lesão grave ou de difícil 
reparação, que, com a devida vênia, dispensa maiores 
digressões em se tratando de medida tão extrema quanto 
invasiva tal qual a intervenção partidária, é medida de 
rigor a antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

Diante do exposto, em atenção ao princípio do livre 
convencimento motivado, nego provimento ao recurso.

Custas, pelo agravante.

Votaram de acordo com a Relatora os 
DESEMBARGADORES ALBERTO HENRIQUE e LUIZ 
CARLOS GOMES DA MATA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Execução - Contrato executado - Juntada do 
original do contrato - Desnecessidade - Cópia 

autenticada digitalmente - Validade

Ementa: Agravo de instrumento. Execução. Determinação 
de juntada do original do contrato executado. 
Desnecessidade. Cópia autenticada digitalmente. 
Validade. Recurso provido.

- A instrução do original se faz desnecessária nos termos 
do art. 385 do CPC.

- A autenticidade do contrato pode ser aferida pelo certi-
ficado digital expedido pelo oficial do cartório.

- O contrato de empréstimo não tem natureza cambial, 
daí por que desnecessário o original como condição 
de procedibilidade.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.0024.11.174855-
4/001 - Comarca de Belo Horizonte - Agravante: Banco 
Santander do Brasil S.A. - Agravada: Renata Cristina 
Falcão Dias - Relator: DES. BATISTA DE ABREU

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2012. - Batista de 
Abreu - Relator.

Notas taquigráficas

DES. BATISTA DE ABREU - Trata-se de agravo de 
instrumento interposto por Banco Santander do Brasil 
S.A. contra decisão de f. 34-TJ, proferida pela 28ª Vara 
Cível da Comarca de Belo Horizonte, que, nos autos 
da execução por título extrajudicial ajuizada em face de 
Renata Cristina Falcão Dias, determinou que o agra-
vante instruísse a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com 
o mandato e o contrato em seus originais ou devida-
mente autenticados, podendo  utilizar-se da prerrogativa 
do art. 365, inciso IV, do CPC, sob pena de indeferimento 
da inicial.

Alega o agravante que, em uma simples análise do 
art. 614 do CPC, é possível verificar que não há qual-
quer restrição quanto à juntada da cópia do documento 
autenticado ou certificado eletronicamente ou até mesmo 
sua cópia; que os arts. 385 e 375 do CPC estabelecem 
que a cópia do documento tem o mesmo valor probante 
que o original, podendo a parte contrária impugnar a 
sua autenticidade; que os documentos juntados à exor-
dial são suficientes para instruir a execução e ainda 
comprovam, de forma inequívoca, a pactuação cele-
brada entre as partes e o débito executado; que o título 
que embasa a execução é um contrato de empréstimo 
que não possui circulação e, ainda, é certificado digital-
mente, logo desnecessária a juntada do seu original; que 
do contrato juntado aos autos constam todos os dados 
necessários ao deslinde do feito.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso 
e que, ao final, seja dado provimento ao presente agravo 
de instrumento para reformar a decisão que deter-
minou a juntada do contrato original exeqüendo; e, 
alternativamente, requer seja declarada a validade do 
contrato juntado.

Efeito suspensivo deferido na decisão de f. 52-TJ.
Desnecessária a intimação da agravada.
É o relatório.


